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 DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº , DE 18 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

Divulga o segundo resultado da análise e seleção 

dos Municípios aptos ao recebimento do 

incentivo financeiro previstos no Programa de 

Valorização da Gestão do Trabalho e da 

Educação na Saúde no âmbito do Sistema Único 

de Saúde - ValorizaGTES-SUS, instituído pela 

Portaria GM/MS nº 2.168, de 05 de dezembro de 

2023, nos termos que menciona, e dá outras 

providências. 

 

A Comissão Intergestores Bipartite do Sistema Único de Saúde do Estado de Minas Gerais - CIB-

SUS/MG, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art. 14-A da Lei Federal nº 8.080, de 19 

de setembro de 1990, e o art. 32 do Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011 e considerando: 

- a Lei Federal nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para promoção, 

proteção e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes; 

- a Lei Federal nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade 

na gestão do Sistema Único de Saúde/SUS e sobre as transferências intergovernamentais de 

recursos financeiros na área da saúde; 

- a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, que regulamenta o § 3º do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados anualmente pela 

União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços públicos de saúde; estabelece os 

critérios de rateio dos recursos de transferências para a saúde e as normas de fiscalização, avaliação 

e controle das despesas com saúde nas 3 (três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis nos 

8.080, de 19 de setembro de 1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências;  

- o Decreto Federal nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei no 8.080, de 19 de 

setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde - SUS, o 

planejamento da saúde, a assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras 

providências; 

- a Portaria GM/MS nº 230, de 07 de março de 2023, que Institui o Programa Nacional de Equidade 

de Gênero, Raça e Valorização das Trabalhadoras no Sistema Único de Saúde - SUS;  

- a Portaria GM/MS nº 2.168, de 5 de dezembro de 2023, que instituiu o Programa de Valorização 

da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - 

ValorizaGTES-SUS; 
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- a Portaria GM/MS nº 4.874, de 24 de julho de 2024, que altera a Portaria GM/MS nº 2.168, de 5 

de dezembro de 2023, para estipular que o saldo remanescente da primeira parcela do incentivo 

financeiro de custeio para implantação das ações do Programa de Valorização da Gestão do 

Trabalho e da Educação na Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - ValorizaGTES - SUS 

deverá ser utilizado para execução dos Planos Estaduais e Distrital de Gestão do Trabalho e da 

Educação na Saúde – PEGTES;  

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.499, de 06 de dezembro de 2023, que aprovou o Plano Estadual 

de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde - PEGTES/MG, em consonância com a Portaria 

GM/MS nº 230/2023; 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.695, de 15 de maio de 2024, que aprovou a distribuição dos 

valores previstos no Programa de Valorização da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - ValorizaGTES-SUS, instituído pela Portaria GM/MS nº 2.168, 

de 05 de dezembro de 2023. 

- a Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.815, de 05 de agosto de 2024, que aprovou a alteração da 

Deliberação CIB-SUS/MG n° 4.695, de 15 de maio de 2024, que dispõe sobre a distribuição dos 

valores previstos no Programa de Valorização da Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - ValorizaGTES-SUS, instituído pela Portaria GM/MS nº 

2.168, de 05 de dezembro de 2023, nos termos que menciona e dá outras providências; 

- a pactuação da CIB Macro Sudoeste nº 41 do dia 06 de setembro de 2024, que aprovou o Plano 

de Ação Macrorregional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde Sudoeste em consonância 

com o PEGTES/MG e a adesão do município de Alterosa ao programa Valoriza GTES-SUS; 

- a pactuação da CIB Macro Vale do Aço nº 93 do dia 06 de setembro de 2024, que aprovou o Plano 

de Ação Macrorregional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde Vale do Aço em consonância 

com o PEGTES/MG e a adesão do município de Ipatinga ao programa Valoriza GTES-SUS; 

- a pactuação da CIB Macro Sudeste nº 772 do dia 27 de agosto de 2024, que aprovou o Plano de 

Ação Macrorregional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde Sudeste em consonância com o 

PEGTES/MG e a adesão do município de Juiz de Fora ao programa Valoriza GTES-SUS; 

- a pactuação da CIB Macro Leste do Sul nº 353 do dia 04 de setembro de 2024, que aprovou o 

Plano de Ação Macrorregional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde Leste do Sul em 

consonância com o PEGTES/MG e a adesão do município de Viçosa ao programa Valoriza GTES-

SUS; 

- as pactuações da CIB Macro Sul nº 87 e n°88 do dia 06 de setembro de 2024, que aprovou os 

Planos de Ação Macrorregionais de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde Sul em consonância 

com o PEGTES/MG e a adesão dos municípios de Lavras e Três Pontas ao programa Valoriza 

GTES-SUS; 
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- a pactuação da CIB Macro Centro nº 716 do dia 05 de setembro de 2024, que aprovou o Plano de 

Ação Macrorregional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde Centro em consonância com o 

PEGTES/MG e a adesão do município de Belo Horizonte ao programa Valoriza GTES-SUS; 

- a pactuação da CIB Macro Jequitinhonha nº 309 do dia 05 de setembro de 2024, que aprovou o 

Plano de Ação Macrorregional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde de Jequitinhonha em 

consonância com o PEGTES/MG e a adesão dos municípios de Araçuaí e Itamarandiba ao programa 

Valoriza GTES-SUS; 

- a pactuação da CIB Macro Extremo Sul nº 28 do dia 06 de setembro de 2024, que aprovou o Plano 

de Ação Macrorregional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde Extremo Sul em consonância 

com o PEGTES/MG e a adesão do município de Natércia ao programa Valoriza GTES-SUS;  

- a pactuação da CIB Macro Triângulo do Norte nº 431 do dia 05 de setembro de 2024, que aprovou 

o Plano de Ação Macrorregional de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde Triângulo do Norte 

em consonância com o PEGTES/MG e a adesão do município de Uberlândia ao programa Valoriza 

GTES-SUS; 

- a aprovação da CIB-SUS/MG em sua 311ª Reunião Ordinária, ocorrida em 18 de setembro de 

2024. 

 

DELIBERA: 

 

Art. 1º - Fica aprovado o segundo resultado da análise e seleção dos Municípios aptos ao 

recebimento do incentivo financeiro previstos no Programa de Valorização da Gestão do Trabalho 

e da Educação na Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - ValorizaGTES-SUS, instituído 

pela Portaria GM/MS nº 2.168, de 05 de dezembro de 2023, nos termos do Anexo I desta 

deliberação.  

Parágrafo Único - As ações de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde das macrorregiões 

Sudoeste, Vale do Aço, Sudeste, Leste do Sul, Sul, Centro, Jequitinhonha, Triangulo do Norte, 

Oeste, Triangulo do Sul, Centro Sul e Extremo Sul em atendimento às pactuações em CIB Macro 

realizadas até a reunião ordinária da CIB Macro do mês de setembro de 2024, estão contidas no 

Anexo I desta deliberação. 

 

Art. 2º - A Secretaria de Estado de Saúde de Minas Gerais (SES-MG) divulgará, por meio de 

Deliberação/Resolução especifica a metodologia de monitoramento para apuração do cumprimento 

dos indicadores previstos no Anexo IV da Deliberação CIB-SUS/MG nº 4.695, de 15 de maio de 

2024, em momento oportuno.  

 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  

4 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

Art. 3º - Os municípios habilitados deverão aderir ao programa ValorizaGTES-SUS por meio de 

preenchimento do formulário disponibilizado pelo Ministério da Saúde no sítio eletrônico 

https://simapes.org.br/formulário_ValorizaGTES e realizar o preenchimento conforme modelo 

disposto no Anexo II desta Deliberação. 

 

Art. 4º - Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Belo Horizonte, 18 de setembro de 2024. 

FÁBIO BACCHERETTI VITOR 

SECRETÁRIO DE ESTADO DE SAÚDE E 

COORDENADOR DA CIB-SUS/MG 

 

 

 

ANEXOS I E II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 18 DE SETEMBRO 

DE 2024 (disponível no sítio eletrônico www.saude.mg.gov.br/cib).

https://simapes.org.br/formulário_ValorizaGTES
http://www.saude.mg.gov.br/cib
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ANEXO I DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

 

MUNICÍPIOS APTOS AO RECEBIMENTO DO INCENTIVO FINANCEIRO PREVISTOS NO PROGRAMA DE 

VALORIZAÇÃO DA GESTÃO DO TRABALHO E DA EDUCAÇÃO NA SAÚDE NO ÂMBITO DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE 

- VALORIZAGTES-SUS 

 

MACRO MUNICÍPIO COD/IBGE AÇÕES DO PEGTES/MG 

ANO 

MÁXIMO 

DE 

EXECUÇÃO 

 VALOR POR 

AÇÃO  

TOTAL DE 

REPASSE 

AOS 

MUNICÍPIOS 

Sudeste Juiz de Fora  3136702 

18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2025 R$ 40.944,33 

R$ 286.610,30 

19. Fomentar parcerias com instituições de 

ensino para criar ferramentas de gestão e 

informação   

2025 R$ 40.944,33 

 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 40.944,33 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 40.944,33 

25. Inserir instituições formadoras do SUS 

para participar e fomentar das discussões 

sobre a temática de Educação Permanente 

em Saúde.  

2027 R$ 40.944,32 

26. Retomar as discussões e ações regionais 

para aproximar os a diversidade territorial 

diversos atores e identificar demandas.  

2027 R$ 40.944,33 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027 R$ 40.944,33 

Jequitinhonha Araçuaí 3103405 

17. Implantar/ revisar o plano de cargos e 

salários estadual e fomentar que aconteça 

nos municípios.  

2027 R$ 9.066,07 

R$ 72.528,57 

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2025 R$ 9.066,07 
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19. Fomentar parcerias com instituições de 

ensino para criar ferramentas de gestão e 

informação   

2025 R$ 9.066,07 

 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 9.066,07 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 9.066,07 

25. Inserir instituições formadoras do SUS 

para participar e fomentar das discussões 

sobre a temática de Educação Permanente 

em Saúde.  

2027 R$ 9.066,07 

26. Retomar as discussões e ações regionais 

para aproximar os a diversidade territorial 

diversos atores e identificar demandas.  

2027 R$ 9.066,07 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027 R$ 9.066,07 

Jequitinhonha Itamarandiba 3132503 

17. Implantar/ revisar o plano de cargos e 

salários municipal e fomentar que aconteça 

nos municípios.  

2027 R$ 9.066,07 

R$ 72.528,57 

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2025 R$ 9.066,07 

19. Fomentar parcerias com instituições de 

ensino para criar ferramentas de gestão e 

informação   

2025 R$ 9.066,07 

 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 9.066,07 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 9.066,07 

25. Inserir instituições formadoras do SUS 

para participar e fomentar das discussões 

sobre a temática de Educação Permanente 

em Saúde.  

2027 R$ 9.066,07 

26. Retomar as discussões e ações regionais 

para aproximar os a diversidade territorial 

diversos atores e identificar demandas.  

2027 R$ 9.066,07 



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE  

7 

 

M
IN

U
T

A
 C

IB
 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027 R$ 9.066,07 

Centro Belo Horizonte 3106200 

17. Implantar/ revisar o plano de cargos e 

salários municipal e fomentar que aconteça 

nos municípios.  

2027 R$ 105.632,38 

R$ 845.059,08 

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2025 R$ 105.632,38 

19. Fomentar parcerias com instituições de 

ensino para criar ferramentas de gestão e 

informação   

2025 R$ 105.632,38 

 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 105.632,38 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 105.632,38 

25. Inserir instituições formadoras do SUS 

para participar e fomentar das discussões 

sobre a temática de Educação Permanente 

em Saúde.  

2027 R$ 105.632,38 

26. Retomar as discussões e ações regionais 

para aproximar os a diversidade territorial 

diversos atores e identificar demandas.  

2027 R$ 105.632,38 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027 R$ 105.632,38 

Sul Três Pontas 3169406 

 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 63.053,94 R$ 63.053,94 

Sul Lavras 3138203 

17. Implantar/ revisar o plano de cargos e 

salários municipal e fomentar que aconteça 

nos municípios.  

2027 R$ 25.520,22 

R$ 136.107,88 

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2025 R$ 110.587,66 

Leste do Sul  Viçosa 3171303 

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2025 R$ 25.652,04 

R$ 180.652,04 19. Fomentar parcerias com instituições de 

ensino para criar ferramentas de gestão e 

informação   

2025 R$ 25.000,00 
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 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 25.000,00 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 25.000,00 

25. Inserir instituições formadoras do SUS 

para participar e fomentar das discussões 

sobre a temática de Educação Permanente 

em Saúde.  

2027 R$ 30.000,00 

26. Retomar as discussões e ações regionais 

para aproximar os a diversidade territorial 

diversos atores e identificar demandas.  

2027 R$ 25.000,00 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027 R$ 25.000,00 

Sudoeste Alterosa   

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2025 R$ 10.000,00 

R$ 100.000,00 

 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 55.000,00 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 10.000,00 

25. Inserir instituições formadoras do SUS 

para participar e fomentar das discussões 

sobre a temática de Educação Permanente 

em Saúde.  

2027 R$ 25.000,00 

Extremo Sul Natércia 3144409 

17. Implantar/ revisar o plano de cargos e 

salários municipal e fomentar que aconteça 

nos municípios.  

2027 R$ 25.000,00 

R$ 217.909,64 

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2025 R$ 25.000,00 

19. Fomentar parcerias com instituições de 

ensino para criar ferramentas de gestão e 

informação   

2025 R$ 40.000,00 

 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 50.000,00 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 15.309,64 
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25. Inserir instituições formadoras do SUS 

para participar e fomentar das discussões 

sobre a temática de Educação Permanente 

em Saúde.  

2027 R$ 15.300,00 

26. Retomar as discussões e ações regionais 

para aproximar os a diversidade territorial 

diversos atores e identificar demandas.  

2027 R$ 15.300,00 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027 R$ 32.000,00 

Vale do Aço Ipatinga 3131307 

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2027 R$ 10.000,00 

R$ 192.421,54 

19. Fomentar parcerias com instituições de 

ensino para criar ferramentas de gestão e 

informação   

2025 R$ 8.000,00 

 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 55.000,00 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 15.000,00 

25. Inserir instituições formadoras do SUS 

para participar e fomentar das discussões 

sobre a temática de Educação Permanente 

em Saúde.  

2025 R$ 84.421,54 

26. Retomar as discussões e ações regionais 

para aproximar os a diversidade territorial 

diversos atores e identificar demandas.  

2027 R$ 10.000,00 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027 R$ 10.000,00 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027   

Triângulo do 

Norte 
Uberlândia 3170206 

 18. Qualificar quem operacionaliza e utiliza 

as ferramentas formais e propor melhorias   
2027 R$ 42.339,96 

R$ 254.039,87 19. Fomentar parcerias com instituições de 

ensino para criar ferramentas de gestão e 

informação   

2025 R$ 42.339,99 
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 20. Criar espaço de compartilhamento de 

práticas/ experiências em aprendizado em 

Educação na Saúde  

2025 R$ 42.339,97 

23. Realizar ações para implementar o Plano 

de Educação Permanente em Saúde.  
2025 R$ 42.339,98 

26. Retomar as discussões e ações regionais 

para aproximar os a diversidade territorial 

diversos atores e identificar demandas.  

2027 R$ 42.339,99 

27. Utilizar o instrumento de levantamento 

de dados da GTES para análise diagnóstica 

da Educação na Saúde.  

2027 R$ 42.339,98 

TOTAIS 439 MUNICÍPIOS ATENDIDOS NOS PLANOS DE AÇÕES R$ 2.420.911,43 
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ANEXO II DA DELIBERAÇÃO CIB-SUS/MG Nº, DE 18 DE SETEMBRO DE 2024 

 

TERMO DE ADESÃO DOS MUNICÍPIOS AO VALORIZAGTES-SUS 

 

A Secretaria Municipal da Saúde de _________________________, por meio de seu 

gestor, Sr(a). _______________________________________ (nome completo sem abreviações), 

CPF: ________-__, e-mail: ______________________________ e telefone: (DDD) ______-_______, 

vem pelo presente termo: 

I - declarar que tem conhecimento de todo o regramento estabelecido na presente Portaria; 

II - comprometer-se com a elaboração e a execução das ações propostas no Plano (estadual 

ou distrital), nos termos da Deliberação CIB-SUS/MG n°4.499, de 06 de dezembro de 2023, que 

aprovou o Plano Estadual de Gestão do Trabalho e Educação na Saúde - PEGTES/MG, ou Deliberação 

que vier a substituí-lo/atualiza-lo; e 

III - comprometer-se com o desenvolvimento, o monitoramento e a avaliação da execução 

das ações planejadas. 

Designo, para condução técnica do presente Programa, representando a área de Gestão do 

Trabalho na Saúde, o(a) Sr(a). ________________________________ (nome completo sem 

abreviações), função na Instituição ____________________ CPF: ________-__, e-mail: 

________________________________ e telefones para contato: (DDD) _____-____ e celular (DDD) 

_______-______. 

E, representando a área de Gestão da Educação na Saúde, o(a) Sr(a). 

_______________________ (nome completo sem abreviações), função na Instituição 

_____________________________ CPF: ________-__, e-mail: ______________________ e 

telefones para contato: (DDD) _______-______ e celular (DDD) _______-______. 

Por constituir a expressão da verdade, firmamos o presente termo de adesão nesta data, 

sob as penas da lei. 

Local, data. 

____________________________________________ 

Secretário(a) de Saúde 


